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 Lei nº 3.111, de 05 de julho de 2023. 
 
 
 

Altera a Lei nº 2.497, de 16 de dezembro de 2014, que dispõe 

sobre a consolidação da estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal de São Gabriel da Palha, ES. 

 

TIAGO ROCHA, Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
   Art. 1º. Fica alterado o anexo II da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de dezembro de 2014, 

conforme anexo único da presente lei. 

 

  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, em 05 de julho de 

2023. 

 
 

___________________________ 
TIAGO ROCHA 

Prefeito Municipal 
 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, na data supra. 
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ANEXO ÚNICO 
 

ANEXO II 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - PADRÃO CC1, CC-1A, CC1A-1, CC1B 

TABELA I 
 

NOMENCLATURA QTDE PADRÃO ÁREA DE ATUAÇÃO 

Procurador Adjunto 01 CC-1 Procuradoria Geral do Município
Controlador Geral do 
Município 01 CC-1 Controladoria Geral do Município 

Médico Diretor e Autorizador 
de AIHs 01 CC-1A Secretaria Municipal de Saúde 

Chefe de Gabinete do Prefeito 01 CC-1A-1 Gabinete do Prefeito 

Supervisor Administrativo 01 CC-1A Secretaria Municipal de 
Administração 

Coordenador do Núcle de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

01 CC-1A-1 Secretaria Municipal de 
Administração 

Diretor-Presidente SGP/PREV 01 
 

CC-1A-1 
 

Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais 

Gerente de Regulação dos 
Serviços de Saúde 01 CC-1B Secretaria Municipal de Saúde 

Assessor de Comunicação 01 CC-1B Secretaria Municipal de Governo e 
Comunicação

Assessor de Esportes 01 CC-1B Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer 

Coordenador Executivo do 
Procon Municipal 01 CC-1B Gabinete do Prefeito 

Coordenador Municipal de 
Proteção e Defesa Civil 01 CC-1B Gabinete do Prefeito 

Assessor de Gabinete 01 CC-1B Gabinete do Prefeito 

Assessor Especial Adjunto 01 CC-1B Secretaria Municipal de Saúde 

Assessor Especial Adjunto 01 CC-1B Secretaria Municipal de Educação 

Assessor Especial Adjunto 01 CC-1B Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Agropecuário

Coordenador de Segurança de 
Sistema da Informação 01 CC-1B Núcleo de Tecnologia da Informação 

e Comunicação. 
Coordenador de Captação de 
Recursos, Convênios, 
Prestação e Tomada de 
Contas 

01 CC-1B Secretaria Municipal de 
Planejamento 

Coordenador Técnico de 
Contabilidade 01 CC-1B Controladoria Geral do Município 

Coordenador Técnico de 
Auditoria 01 CC-1B Controladoria Geral do Município 

Coordenador Administrativo 01 CC-1B Controladoria Geral do Município 

Assessor de Engenharia e 01 CC-1B Secretaria Municipal de Obras e 
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Fiscalização Desenvolvimento Urbano 

Coordenador do Trabalho, 
Emprego e Renda 01 CC-1B 

Secretaria Municipal do Trabalho, 
Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Turismo

Superintendente de Gestão 
Operacional de Trânsito 01 CC-1B Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e Transporte 

Superintendente da CASP/SGP 01 CC-1B Caixa de Assistência dos Servidores 
Municipais

Diretor Administrativo 
Financeiro 01 CC-1B Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais 
Motorista de Gabinete do 
Prefeito Municipal 01 CC-1B Gabinete do Prefeito 


